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De 01 de junho de 1998.

UTILTDADE
OUTRAS

O PREFEITO MUNTCTPAL DE CAMPINÂ
GRÀNDE, faço saber que â Câmara de Yereadores aprovou, e eu sanciono a
seguinte,

L E I

Art. 1' - Fica reconhecido de Utilidade pública o
CENTRO DE DESENVOLYIMEI{TO CONNTINTTÁNIO DE LÂGOA DE
DENTRO (CEDEC), nesta cidade de Campina Grande.

publicação.
Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Art. 3o - Revogam-se as disposições em cantrário.
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ESTADO DA PARÂÍBA
MUNICIPAL DE CAMPII{A GRANDE


